
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 0060407855.000278/2023-16
 

1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste termo de referência a Contratação da prestação
dos Serviços de Locação de Veículos para apoio administrativo, classificação VS-
1, com vistas a atender às necessidades do LAFEPE, conforme as disposições
contidas neste Termo de Referência.
 
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Da Necessidade da Contratação

2.1.1. A presente contratação é necessária em função do término do
Contrato nº 081/2017, visando dar prosseguimento na prestação do serviço;
2.1.2. A essencialidade do serviço, pois são os veículos locados que
atendem as demandas de viagens as filiais da capital e interior, locomove os
colaboradores em suas representações, eventos e deslocamentos diversos,
sempre a serviço deste Laboratório, cuja solução de continuidade dificultaria no
exercício de suas funções, qual seja, realizar cotações ou compras, representar
o LAFEPE como preposto na Justiça, o deslocamento rotineiro dos Diretores;
2.1.3. Outrossim, o uso de veículos locados, por conseguinte tem sido de
fundamental importância para a manutenção da disponibilidade da frota de
veículos em serviço, que devem estar sempre em situação de prontidão e uso.
Nesse tipo de contratação, os cuidados com os veículos, como lavagem ou
reparos, ficam a cargo da locadora, desonerando a estrutura governamental e
possibilitando que este Laboratório não tenham que se submeter ao tempo de
serviço de oficinas e à disponibilidade de peças do mercado, pois os veículos
defeituosos ou avariados são prontamente substituídos.
2.1.4. Por fim, a instalação de sistema de rastreamento e monitoramento
visa disciplinar o uso de veículos da frota oficial, propiciando maior eficiência e
economia na operacionalização da frota.

 
2.2. Do Quantitativo Estimado

2.2.1. O quantitativo a ser contratado foi com base no contrato vigente e
no levantamento realizado visando atender a demanda futura, por meio
gradativo de substituição da frota própria que já possuem mais de 10 (dez) anos
de uso, garantindo quantidades suficientes para o bom desenvolvimento das
atividades.
2.2.2. O lote único foi dividido em ITENS detalhado no quadro abaixo:
 

LOTE ÚNICO
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Item Descrição

Quant.

Unid.

Preço
Unitário
Mensal

Preço
Unitário

(12
meses)

Preço
Unitário

(30
meses)

Valor
Total (30
meses)

     
(A) (B) (C) = (B)

x 12
(D) = (B)

x 30
(E) = (D)

x (A)

I

Locação de Veículo,
classificação VS-1 –
Veículo tipo hatch,
potência mínima de
70cv, combustível
etanol/gasolina,

transmissão manual,
capacidade para 05

pessoas, com direção
assistida, ar

condicionado, vidros e
travas elétricas, rádio
AM/FM com USB/MP3

player, serviço de
rastreamento e
monitoramento.

7 unid.

    
TOTAL    

 
2.3. Da Justificativa Do Lote Único

2.3.1. Evita-se, neste processo, a contratação de mais de uma empresa
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
2.3.2. Por fim, a opção pelo agrupamento em lote único permitirá a
participação de maior número de interessados, uma vez que a junção de itens
em lote torna-o mais atrativos do ponto de vista financeiro, o que despertará o
interesse de um número maior de empresas e, consequentemente, economia de
escala, corroborando com a justificativa trazida no item anterior.

 
3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
3.1. Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço.
 
4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Regime de execução indireta: empreitada por preço unitário.
4.2. Critério de julgamento: menor preço global.
 
5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
5.1. DETALHAMENTO DO OBJETO DE CONTRATAÇÃO
5.1.1. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, contados a partir da assinatura do contrato;

5.1.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período,
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mediante solicitação fundamentada da empresa contratada, devendo ser
apresentada ao contratante antes do decurso do prazo inicialmente estipulado;
5.1.1.2. Caberá ao CONTRATANTE deliberar, a partir das razões apresentadas
pela CONTRATADA, a aceitação da prorrogação;

5.1.2. Os veículos a serem entregues deverão ser zero quilômetro;
5.1.2.1. O ano de fabricação dos veículos entregues deverá ser, no mínimo,
igual ao ano anterior à entrega;

5.1.3. Os veículos deverão ser nas cores branca, preta ou prata, cabendo ao
Contrante a escolha das cores conforme disponibilidade.
5.1.4. Os veículos deverão ter todos os equipamentos de série e de segurança
exigidos por Lei.
5.1.5. O veículo deverá ser disponibilizado em perfeitas condições físicas e
legais de trafegabilidade, segurança, conservação e higiene;

5.1.6. A Contratada não deverá usar pneus recauchutados ou
recondicionados nos veículos locados.

5.1.7. Os veículos deverão ser entregues com com equipamentos de
rastreamento instalado e sistema de monitoramento disponível, conforme
especificações contidas no Anexo II.

 
6. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
6.1. O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é
sigiloso, nos termos do art. 34 da Lei 13.303/2016 e e a RILC do LAFEPE.
 
7. PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
7.1. Do prazo:

7.1.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo
máximo de até 90 (noventa) dias corridos, contados do momento da última
assinatura do Contrato, excepcionalmente devendo ser observado o item 5.1.1.1
e 5.1.1.2 do presente instrumento.

 
7.2. Do local da execução e entrega da Nota Fiscal/Fatura:

7.2.1. Os serviços deverão ser entregues na sede do LAFEPE –
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL
ARRAES, situada no endereço Largo de Dois Irmãos, nº 1.117, Recife/PE, CEP.
52.171-010, conforme prévio alinhamento com a Coordenadoria Administrativa -
COADM.

 
7.3. Demais Condições da execução:

7.3.1. Os veículos locados deverão ser apresentados com as seguintes
características, cujos valores já deverão estar inclusos no preço do montante
ofertado na proposta pela Contratada:

7.3.1.1. Quilometragem livre;
7.3.1.2. Sem motorista;
7.3.1.3. Sem combustível, com exceção do momento da entrega,
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quando deverão ter seu tanque de combustível na capacidade máxima;
7.3.1.4. Emplacados e licenciados no Departamento Estadual de
Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE;
7.3.1.5. Com equipamentos obrigatórios, segundo o Código de Trânsito
Brasileiro;
7.3.1.6. Devem possuir o menor consumo de combustível e estar
classificados com classe de eficiência “A” na Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE vigente no período da aquisição ou locação,
quando regulamentados no âmbito do Programa Brasileiro de Etiquetagem
Veicular.

a) Quando não existir, no período de aquisição ou locação, um mínimo
de 3 (três) fabricantes com modelos etiquetados com a ENCE classe
“A”, devem ser admitidos modelos de veículos etiquetados com as
ENCEs nas 2 (duas) classes mais eficientes que possuam um mínimo
de 3 (três) fabricantes com modelos etiquetados, admitida a
complementação de números de fabricantes de uma classe com a de
outra.
b)Para fins do disposto nesta cláusula, deve-se considerar a ENCE
relativa à categoria.”

7.3.1.7. Equipamento de rastreamento instalado e sistema de
monitoramento disponível para todos os veículos, inclusive a frota reserva,
previsto no item 13.1.3.

7.3.2. O transporte e a entrega dos veículos objeto deste documento são
de responsabilidade da Contratada, e deverão estar em consonância com os
quantitativos e o endereço do Contratante, previsto no item 7.2;
7.3.3. O Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos
disponibilizados em desacordo com as especificações e condições neste
documento, no Edital e/ou no Contrato;
7.3.4. Os veículos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade
dos veículos recebidos com as especificações exigidas;
b)Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos veículos com
as especificações técnicas e exigências fixadas no Edital e seus anexos,
com a consequente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento provisório.

7.3.5. O início da execução contratual deve se dar no momento da entrega
dos veículos.
7.3.6. Em todas as ocorrências, avarias, acidentes, furto, roubo ou
incêndio, independentemente de quem tiver dado causa, os veículos deverão ser
substituídos por outro do mesmo nível contratado, sem custo adicional para o
Contratante, de acordo com os prazos e quantitativos estabelecidos neste
documento, não isentando a responsabilidade objetiva do LAFEPE em reparar o
dano caso haja a comprovação da culpa ou dolo do agente público, mediante
processo administrativo.
7.3.7. Condições gerais e específicas para a prestação do serviço:

a) Todos os veículos deverão ser entregues com os documentos, chaves e
equipamentos de segurança ao responsável pela gestão do contrato;
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b)Nenhuma prestação pecuniária ou qualquer outra forma de pagamento
será fornecida à Contratada durante o período em que, apesar de
solicitados, os veículos ainda não forem entregues ao Contratante;
c) Sempre que houver impossibilidade de trafegar por falta de quaisquer
pagamentos de tributos, impostos, contribuições, taxas, seguros e outros, o
veículo deverá ser trocado, observando-se os mesmos prazos estabelecidos
no item “Da manutenção preventiva e corretiva”.
d)As notificações de infração e/ou notificações de imposição de penalidade
deverão ser encaminhadas ao Contratante, responsável por seu
pagamento, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do seu
recebimento;
e) O pagamento das multas, quando não cumprido o prazo estipulado no
item anterior, ou quando não comprovada a culpabilidade do condutor, é
de responsabilidade da contratada.
f) Eventuais serviços de remoção e despesas de guinchos serão de
responsabilidade da contratada, bem como outras despesas relativas aos
veículos sinistrados;
g)As datas das revisões de garantia e manutenção preventiva deverão ser
cumpridas, principalmente nos aspectos de controle e prazos previstos,
inclusive recall dos fabricantes. Quando em manutenção e de acordo com
agendamento da Contratada, o veículo deve ser substituído por carro
reserva, com as mesmas características, e em caso de impossibilidade
deverá ser descontado o valor da diária do veículo no faturamento mensal;
h)Caberá à contratada arcar com pequenos reparos, tais como: troca de
lâmpadas, troca de faróis e/ou vidros e/ou espelhos quebrados, substituição
de correia do alternador, complemento do nível de óleo do motor, direção e
freios, reparos em pneus e/ou outros de curta duração ou aqueles que
representem as mesmas proporções destes exemplos, com o objetivo de
mantê-los em perfeito estado de funcionamento;
i) É necessária a manutenção, nas dependências da contratada, de
veículos suficientes para uso numa substituição imediata, com veículos do
mesmo nível contratado, visto que quando qualquer problema vier a
ocorrer, o veículo deverá ser trocado, respeitando o limite de pelo menos
5% (cinco por cento) da quantidade locada;
j) Os veículos deverão ser substituídos por unidades do modelo do ano em
curso, zero quilômetro e com as mesmas características, a cada 30 (trinta)
meses, a contar da data de entrega do veículo, caso haja prorrogação do
contrato;

 
7.3.8. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

7.3.8.1. O atendimento nos casos de manutenção preventiva e
corretiva, avarias, roubos, furtos, incêndios, bem como troca de veículos,
deverão ser atendidos no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a
solicitação por parte do Contratante, na Região Metropolitana do Recife;
7.3.8.2. Os veículos substituídos por motivo de manutenção corretiva,
preventiva ou para realização de reparos ou correção de avarias deverão
ser postos novamente em circulação no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir de sua impossibilidade de circulação e
comunicação à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) previsto no
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item 13.1.3;
7.3.8.3. Em complemento ao item anterior, atingido o limite de 5%
(cinco por cento) previsto no item 13.1.3, caso outros veículos precisem ser
substituídos por motivo manutenção corretiva, preventiva ou para
realização de reparos ou correção de avarias, esses deverão ser postos
novamente em circulação no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O não
cumprimento desse item caracteriza a não prestação do serviço e
consequente desobrigação do Contratante ao pagamento pelo serviço que
deixou de ser prestado;
7.3.8.4. A contratada poderá optar por efetuar as substituições a que se
referem os itens 7.3.8.2 e 7.3.8.3 por veículos em perfeitas condições,
desde que com km percorrido e tempo de uso (a contar da data de
fabricação) igual ou inferior ao veículo entregue inicialmente na condição
de zero km.
7.3.8.5. Nenhuma prestação pecuniária ou qualquer outra forma de
pagamento será fornecida à Contratada durante o período em que, apesar
de solicitados, os veículos ainda não forem entregues ao Contratante.
7.3.8.6. Os veículos reservas, entregues em substituição aos veículos
em manutenção, deverão ter sempre idade inferior a 30 (trinta) meses de
fabricação, durante o período em que for utilizado pelo Contratante
7.3.8.7. O atendimento nos casos de manutenção preventiva e corretiva
exclusivas no equipamento instalado no veículo para rastreamento do
mesmo, bem como troca do equipamento, deverão ser atendidos no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a solicitação por parte do
Contratante, na Região Metropolitana do Recife.
7.3.8.8. O atendimento nos casos de manutenção preventiva e corretiva
exclusiva no sistema de rastreamento deverá acontecer no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação por parte do Contratante.

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.4. Os recursos destinados para a presente contratação serão todos
provenientes de receita própria do LAFEPE.
 
9. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento somente será efetuado, e consequentemente paga a
despesa, na forma prevista neste instrumento convocatório;
9.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato;
9.3. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.
9.4. O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até 30
(trinta) dias do mês subsequente à prestação dos serviços, com apresentação da
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Gestor do Contrato;
9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa
única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização
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financeira, devida entre a data referida no item 9.4 e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 

EM = I x N x VP
 

Onde:
EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento
VP = Valor da parcela a ser paga
I = Índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100)/365
 
TX = Índice Nacional de Preços ao Consumidor amplo - IPCA
 
9.6. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
 
10. DO REAJUSTE
10.1. O preço somente será reajustado após decorridos 12 (doze) meses da
data fixada para apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fornecido pelo IBGE, de acordo com a Lei
nº 12.525/2003;
10.2. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a
empresa contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à
efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, não o fazendo tempestivamente,
ocorrer a preclusão do seu direito.
10.3. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 81, inciso VI,
da Lei nº 13.303/2016.
 
11. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
11.1. O prazo de vigência do Contrato e da Execução será de 30 (trinta)
meses, contados da data da última assinatura, podendo ser prorrogada, por igual
período ou não, de comum acordo entre as partes, sempre que a continuidade do
contrato se mostrar vantajosa para o LAFEPE, limitando-se ao prazo de 60
(sessenta) meses, conforme previsto no art. 166 do RILC.
11.2. O licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do
contrato, por meio eletrônico, contados a partir da convocação pela CONTRATANTE;
11.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 90
(noventa) dias, contados da data da última assinatura do contrato.
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12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. A CONTRATANTE deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, obrigando-se, ainda, a:

12.1.1. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato
cumprimento das cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências
porventura existentes, devendo comunicá-las, por escrito, à Contratada para
correção das irregularidades apontadas;
12.1.2. Responsabilizar-se pelas eventuais multas sofridas em consequência
do objeto locado, decorrentes de infrações de trânsito, durante o período de
contratação, se comprovada a culpabilidade do condutor, mediante apuração
realizada pelo órgãos, e desde que a Contratada encaminhe a notificação de
infração e/ou a notificação de imposição de penalidade à Contratante no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da notificação;
12.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação ao órgão de trânsito
competente da identificação do condutor infrator, conforme disposto no Código
de Trânsito Brasileiro.;
12.1.4. Responsabilizar-se, mediante ressarcimento, pelos danos aos
veículos objetos do contrato, quando devidamente comprovado em processo
administrativo, o dolo ou culpa dos agentes públicos no fato causador dos
prejuízos;

12.1.4.1. Ainda que o dano tenha sido decorrente de fato cuja
culpabilidade do agente público seja devidamente comprovada, a
Contratada deverá cumprir fielmente os prazos de substituição dos veículos
constantes do item 7.3.5 deste documento;
12.1.4.2. O agente público responsável pelos danos ressarcirá os
prejuízos ao erário mediante a devida ação regressiva.

12.1.5. Em caso de acidente, acionar o órgão de trânsito competente
(municipal, estadual ou federal) e providenciar o registro em Boletim de
Ocorrência; e, caso haja vítima, acionar a Perícia do Instituto de Criminalística
(IC) para elaboração de laudo;
12.1.6. Encaminhar à Contratada a documentação do item anterior,
juntamente com a cópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor
envolvido;
12.1.7. Formalizar o recebimento dos veículos através de documento
próprio;
12.1.8. Com exceção da situação prevista no item 7.3.1.3., o combustível
será de responsabilidade do Contratante;

 
13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
13.1. A CONTRATADA, além da disponibilização dos veículos necessários para
a perfeita execução da prestação dos serviços, como também das obrigações já
constantes no presente Termo de Referência, na Lei Federal nº 13.303/2016 e a RILC
do LAFEPE, constituem também obrigações da CONTRATADA, sem ônus para a
CONTRATANTE, as seguintes:

13.1.1. Realizar a manutenção preventiva e corretiva;
13.1.2. Responsabilizar-se pelos serviços de remoção e despesas de
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guinchos, bem como outras despesas relativas aos veículos sinistrados;
13.1.3. Manter, em suas dependências, veículos suficientes para uso numa
substituição imediata, com veículos do mesmo nível contratado, visto que
quando qualquer problema vier a ocorrer, o veículo deverá ser trocado,
respeitando o limite de pelo menos 5% (cinco por cento) da quantidade locada;
13.1.4. Arcar com pequenos reparos, tais como: troca de lâmpadas, troca de
faróis e/ou vidros e/ou espelhos quebrados, substituição de correia do
alternador, complemento do nível de óleo do motor, direção e freios, reparos em
pneus e/ou outros de curta duração ou aqueles que representem as mesmas
proporções destes exemplos, com o objetivo de mantê-los em perfeito estado de
funcionamento;
13.1.5. Cumprir com as datas das revisões de garantia e manutenção
preventiva e corretiva, principalmente nos aspectos de controle e prazos
previstos, inclusive recall dos fabricantes. Quando em manutenção e de acordo
com agendamento da Contratada, o veículo deve ser substituído por carro
reserva, com as mesmas características, e em caso de impossibilidade deverá
ser descontado o valor da diária do veículo no faturamento mensal;
13.1.6. Os veículos reservas, entregues em substituição aos veículos em
manutenção, deverão ter sempre idade inferior a 30 (trinta) meses de
fabricação, durante o período em que for utilizado pelo Contratante;
13.1.7. Não usar pneus recauchutados ou recondicionados;
13.1.8. Substituir os veículos por unidades do modelo do ano em curso, zero
quilômetro e com as mesmas características, a cada 30 (trinta) meses, a contar
da data de entrega do veículo, caso haja prorrogação do contrato;
13.1.9. Entregar todos os veículos com os documentos, chaves e
equipamentos de segurança ao responsável pela gestão do contrato;
13.1.10. Assumir a responsabilidade pelo pagamento em dia de todos os
tributos, impostos, contribuições, taxas, seguros e outros, bem como encargos
trabalhistas e previdenciários que decorram direta ou indiretamente da
prestação dos serviços a serem contratados;
13.1.11. A Contratada deverá conhecer todas as normas referentes à
utilização de veículos, que poderá circular por todo o Estado de Pernambuco e,
eventualmente, em outros Estados;
13.1.12. Indicar responsável da empresa (preposto) pela gestão do contrato
para comunicação de eventuais necessidades de conserto, substituição de
veículos, bem como qualquer ocorrência em relação ao contrato.

13.1.12.1. O preposto deve estar disponível 24 horas por dia, inclusive fim
de semana e feriados, para atendimento de eventuais urgências;

13.1.13. Trocar o veículo sempre que houver impossibilidade de trafegar por
falta de quaisquer pagamentos de tributos, impostos, contribuições, taxas,
seguros e outros, observando-se os mesmos prazos estabelecidos no item
7.3.5.1;
13.1.14. Arcar com as despesas relativas às lavagens externas e internas
(com aspiração) dos veículos e, quando necessário e a pedido do Contratante,
com periodicidade mínima quinzenal, em local com distância não superior a dez
quilômetros da garagem do Contratante, ou, estando o veículo fora da Região
Metropolitana do Recife, no município em que se encontra o veículo, em local
previamente acordado com o Contratante;
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13.1.14.1. As lavagens deverão ser agendadas em dias úteis, no horário
de funcionamento do Contratante.

13.1.15. Fornecer, em meio eletrônico (DOC, TXT, XLS, XML ou similar),
listagem atualizada de todos os veículos objeto da locação, quando solicitado
pelo Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contendo na listagem a
Razão Social do Contratante e da Contratada, placa dos veículos, ano,
combustível, motorização, tipo, modelo, fabricante, data da entrega de cada
veículo ao Contratante e o valor mensal cobrado por cada veículo locado;
13.1.16. Não será permitido à Contratada se utilizar das instalações físicas,
nem de mão de obra da Contratante para a realização dos serviços de
manutenção preventiva ou corretiva ou com pequenos reparos ou avarias, seja
ela de qual origem for, nos veículos objeto da locação;
13.1.17. Encaminhar as notificações de infração e/ou notificações de
imposição de penalidade ao Contratante no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, a contar do seu recebimento;
13.1.18. Responsabilizar-se pelo pagamento das multas, quando não
cumprido o prazo estipulado no item anterior, ou quando não comprovada a
culpabilidade do condutor;
 

14. DAS SANÇÕES
14.1. Além do que dispõe no Edital e Minuta do Contrato a CONTRATADA, em
caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e a ampla
defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às sanções previstas
no Capítulo X da RILC (Regulamento de Licitações e Contratos do LAFEPE) disponível
na pagina do LAFEPE e a Seção III do capítulo II da Lei 13.303/2016.
 
15. GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1. A gestão do objeto da presente licitação deverá ser feita pela COADM
(Coordenadoria Administrativa) do LAFEPE , situado no Largo de Dois Irmãos, 1117 -
Dois Irmãos - Recife / PE, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 16h30min
horas.
15.2. O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão
exercidos por meio de um servidor indicado pela COADM , ao qual competirá
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, das falhas, dos problemas ou defeitos
observados, dando ciência de tudo à Contratada, conforme determina o artigos 169
e 170 do Regulamento do LAFEPE;
15.3. O Contratante ao constatar qualquer irregularidade no fornecimento dos
serviços por parte da Contratada expedirá notificação, para que a mesma regularize
a situação, sob pena de, não o fazendo, ser aplicada a multa pertinente.
 
16. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
16.1. Os documentos para HABILITAÇÃO JURÍDICA e  HABILITAÇÃO FISCAL
devem seguir a minuta padrão do Edital de Serviço do LAFEPE, disponível no site
desta instituição.
16.2. Para esse serviço será exigida a seguinte comprovação para
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HABILITAÇÃO TÉCNICA a seguir elencada:
16.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,
demonstrando a prestação dos serviços de locação de veículos executados pelo
licitante.

16.2.1.1. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s)
que apresentar (em), no mínimo, 40% (quarenta por cento) das
quantidades estimadas na licitação para o item, exigindo- se a
comprovação quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais
de um item.
16.2.1.2. Para efeito do subitem anterior, será admitido o somatório das
quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados.
16.2.1.3. Para fins de aferição do percentual mínimo de 40 % (quarenta
por cento) relativo à qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo
número possua casas decimais, deverá ser realizado arredondamento para
o primeiro maior número inteiro. Ex: 40% de 6 = 2,4. Quantitativo a ser
apresentado de atestado = 3

16.2.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de
capacidade técnica apresentados.
16.2.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio
nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital.
16.2.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto
se firmado para ser executado em prazo inferior.
16.2.5. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de
capacidade técnica apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante
e local em que foram prestados os serviços.
 

16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
16.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou Liquidação
Judicial, ou de Execução Patrimonial, conforme o caso, emitida pelo Cartório
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão, expedida a menos de 180 (cento e
oitenta) dias, contados da data de apresentação dos documentos de Habilitação
e das Propostas Comercial, caso no documento não conste o prazo de validade.
16.3.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial
referente aos processos distribuídos pelo PJE (Processos Judiciais
Eletrônicos) da sede da pessoa jurídica;

16.3.2.1. A certidão descrita no subitem “16.3.2” somente é exigível
quando a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou
Liquidação Judicial, ou de Execução Patrimonial Falência, Recuperação
Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante contiver a ressalva
expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.

16.3.3. Empresas em recuperação judicial poderão participar da presente
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Licitação, desde que, para tanto, comprovem mediante a apresentação de
certidão judicial específica, o seu regular cumprimento do plano homologado e
que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar
de procedimento licitatório e desde que atenda as condições para
comprovação da capacidade econômica e financeira prevista neste Termo de
Referência. A Certidão, emitida pela instância judicial competente, deverá
certificar que a licitante está apta economicamente e financeiramente a
participar do procedimento licitatório.
16.3.4. Comprovação de Patrimônio Líquido mínimo correspondente a
10% (dez por cento) do valor estimado para o lote.

16.3.4.1. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante
deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo
o termo de abertura e termo de encerramento);
16.3.4.2. Os balanços e demonstrações devem conter os registros no
órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da
empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de
Contabilidade – CRC;
16.3.4.3. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da
Demonstração do Resultado do Exercício por balancetes ou balanços
provisórios.
16.3.4.4. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja
encerrado há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura
deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
16.3.4.5. As empresas que se utilizam do Sistema Público de Escrituração
Digital – SPED, deverão comprovar a Escrituração Contábil Digital – ECD por
meio de recibo de entrega junto a Receita Federal, igualmente, deverão
apresentar as demonstrações contábeis extraídas do ECD relativo ao último
exercício social exigível.
16.3.4.6. As empresas que estiverem inativas no ano anterior, deverão
apresentar cópia da declaração de inatividade entregue a Receita Federal,
apresentando o último balanço patrimonial que antecede á condição de
inatividade.
16.3.4.7. As empresas recém constituídas, cujo Balanço Patrimonial ainda
não seja exigível, deverão apresentar o Balanço de Abertura, contendo
carimbo e assinatura do representante legal da empresa e do contador,
submetido autenticação no órgão competente do registro do comércio.
16.3.4.8. Quando a licitante arrematar mais de um LOTE: o patrimônio
líquido exigido deverá atender ao somatória dos valores proposto para os
lotes que forem arrematados, equilavente aos 12 (doze) primeiro meses de
contrato.

16.3.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio
instrumento, os documentos/certidões serão considerados válidos por um
período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar
de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial que terá validade de
180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.

16.3.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma
infralegal municipal, de outros estados da federação ou internacional, a
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licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação.
16.3.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de
documentos em substituição aos documentos relacionados neste certame.
 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL
17.1. Para execução do objeto deste instrumento, a CONTRATADA prestará
garantia fixada em favor da CONTRATANTE no percentual de 5% (cinco por cento) do
valor do objeto, nos termos do artigo 70, da Lei nº 13.303/2016, podendo a
CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia previstas no diploma
legal citado, no prazo de até 08 (oito) dias corridos contados da data da última
assinatura do Contrato.
17.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste termo de
referência e poderá ensejar rescisão contratual.
17.1.2. A garantia deverá ser complementada, nos casos de acréscimos que
impliquem aumento no valor do objeto ou de reajustes de preços.
17.2. Só serão aceitas as prestações de seguros-garantia e cartas de fiança
bancária de agentes devidamente registrados e autorizados pela Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.
 
18. DA PROPOSTA
18.1. A licitante interessada em participar da licitação deverá apresentar a
proposta de acordo com as normas contidas neste instrumento, conforme Modelo
no anexo III.
18.2. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados da
data da sua apresentação.
18.3. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos
(impostos, taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como
frete, comissões, pessoal, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como
demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de
que naturezas forem.
18.4. Na proposta de preços deve constar declaração de pleno conhecimento
do programa de eficiência quanto ao consumo de combustível, conforme previsto
nos § 1º e § 2º do art. 8º do Decreto nº 47.424/2019.
 
19. DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1. É permitida a subcontratação de parcela do objeto do presente certame
correspondente a serviços de monitoramento/rastreamento, manutenção e
lavagens, tendo em vista que se trata de prestação acessória, não superior a 30%
(trinta por cento) do valor total do objeto, e que não equivale à parcela de maior
relevância técnica ou econômica do presente objeto, nas seguintes condições:

a) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;
b)Será permitida a subcontratação apenas de atividades acessórias e
complementares (monitoramento/rastreamento, manutenção e lavagens), desde
que isso não implique transferência da prestação do serviço contratado, em
perda de economicidade ou em detrimento de sua qualidade.
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19.2. Tal permissão tem fundamento em que nem todas as locadoras de
veículos possuem o serviço de rastreamento, como também, nem todas as
locadoras tem estabelecimentos e/ou equipamentos próprios para a realização dos
serviços de manutenção e lavagens.
19.3. Frise-se, por oportuno, que a CONTRATADA deverá responsabilizar-se
pela gestão total das atividades que engloba o serviço, de maneira a coordenar a
execução das diversas tarefas e garantir a efetividade e qualidade necessárias à
execução do objeto como um todo, conforme previsto no Boletim n° 03/2019, da
Procuradoria Geral do Estado.
19.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer situação inerente
à relação estabelecida entre CONTRATADA e empresa subcontratada em
decorrência dos serviços prestados. Toda relação contratual mantém-se com a
CONTRATADA, inclusive pagamentos e aplicações das sanções contratualmente
previstas, no caso de descumprimento da avença. Desta forma, não deverá ser
submetido à Contratante qualquer pedido eventualmente formalizado pela empresa
subcontratada.
19.5. A subcontratação deverá ser antecedida de prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE, de acordo com o previsto no Boletim n° 03/2019, da
Procuradoria Geral do Estado.
19.6. A SUBCONTRATADA, além de comprovar regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista, deverá comprovar que possui expertise técnica para o serviço que se
propõe a executar.
19.7. A subcontratação parcial, de qualquer tipo, não isenta a CONTRATADA
de suas responsabilidades contratuais e legais em relação à parcela subcontratada.
 
20. DA SUBLOCAÇÃO
20.1. Em decorrência da proposição de se buscar ao certame ampla
competitividade e considerando que os instrumentos negociais para tanto
pertencem à álea exclusivamente empresarial, será permitida a SUBLOCAÇÃO dos
veículos, bastando que a contratada detenha a posse legítima e regular dos
mesmos;
20.2. A contratada deverá responsabilizar-se pelos veículos SUBLOCADOS,
mantendo-os sempre em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e
segurança e obedecidas as regras estabelecidas neste Termo;
20.3. A CONTRATANTE não terá nenhuma associação com proprietário dos
veículos em caso de sublocação. Toda a relação contratual mantém-se com a
contratada, inclusive pagamentos e aplicações das sanções contratualmente
previstas, no caso de descumprimento da avença. A sublocação dos veículos ocorre
sob inteira e exclusiva responsabilidade da contratada;
20.4. A CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer situação inerente à
relação estabelecida entre contratada e proprietário de veículos em decorrência da
sublocação mencionada. Desta forma, não deverá ser submetido à Contratante
qualquer pedido eventualmente formalizado pelo proprietário dos veículos nos casos
de sublocação;
20.5. A sublocação dos veículos não transfere a execução dos serviços.
 
21. DO CONSÓRCIO
21.1. A vedação à participação de consórcios fundamenta-se por tratar-se de
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contratação comum para empresas atuantes neste mercado, que, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante às qualificações técnicas e econômico-
financeira e demais condições suficientes par a execução de contratos dessa
natureza.
21.2. Entendemos que a vedação à participação de consórcio não terá
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, nas quais as empresas, isoladamente, não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação prevista em edital.
 
22. DA SUCESSÃO
22.1. Esta contratação obriga as partes contratantes e aos seus sucessores,
que na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.
 
23. DO FORO
23.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se configure.

 
 

Recife, data da assinatura eletrônica
 

Elho Wênio
Coordenadoria Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Elho Wênio da Silva, em 13/12/2023,
às 07:13, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 44216723 e o código CRC 01466D40.

Referência: Processo nº 0060407855.000278/2023-16 SEI nº 44216723
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